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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 818, DE 2 DE MARÇO DE 2015

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n. 53900.005778/2014-31, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela TV Maranhão Central Ltda., exe-
cutante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter secun-
dário, no município de Zé Doca, estado do Maranhão, utilizando o
canal 10 (dez), consistente na alteração da geradora cedente da sua
programação, que passará a ser a TV Ômega Ltda., concessionária do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São
Paulo, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 1.355, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.018609/2014-61,
resolve:

Art. 1o- Autorizar a Associação de Moradores do Jardim
Cristina, Ouro Preto e Portal de Minas a transferir o local de ins-
talação do sistema irradiante da Rua José Dias Medeiros, n° 75 -
Jardim Cristina para a Rua Olívio Gomes, n° 455 - Vila Alexandrina,
na localidade de São José do Campos / SP. A entidade foi autorizada
pela Portaria de Autorização nº 447/2009, publicada no Diário Oficial
da União 31 de julho de 2009, a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Con-
gresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 200/2012, publi-
cado no Diário Oficial da União 20 de junho de 2012, conforme
consta nos autos do Processo de Autorização n°
53000.034179/2005.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 23º09'38" S e longitude em
45º53'41" W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 81, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição, tendo em vista o que consta do Processo no

48000.000315/2015-78, e considerando
que cabe ao Ministério de Minas e Energia zelar pelo equi-

líbrio conjuntural e estrutural entre a oferta e a demanda de energia
elétrica no País;

que constituem princípios e objetivos da Política Energética
Nacional preservar o interesse nacional, identificar soluções mais
adequadas para o suprimento de energia elétrica nas diversas Regiões
do País e promover o uso racional dos recursos energéticos dis-
poníveis;

a oportunidade da importação de energia elétrica interrup-
tível da Argentina e sua importância para o fortalecimento da se-
gurança eletroenergética do Sistema Interligado Nacional - SIN, con-
forme Nota Técnica NT-0032/2015, do Operador Nacional do Sis-
tema Elétrico - ONS;

a avaliação do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico -
CMSE sobre o atendimento elétrico do Estado do Rio Grande do Sul

e energético do SIN, bem como a deliberação do assunto em sua 153a

Reunião, realizada em 4 de março de 2015; e
o fato da empresa Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras dispor

de geração no território Argentino com a possibilidade de compor
ofertas semanais de energia elétrica interruptível daquele País, com
característica de garantia física nula, portanto sem capacidade de
auferir receita por meio de Contratos de Comercialização de Energia
Elétrica, resolve:

Art. 1o Reconhecer a necessidade de importação de energia
elétrica da República Argentina, de forma excepcional e temporária,
por meio das Conversoras de Frequência de Garabi (2 X 1.050 MW),
situada no Município de Garruchos, e de Uruguaiana (50 MW), si-
tuada no Município de Uruguaiana, no Estado do Rio Grande do
Sul.

§ 1o A importação de que trata o caput será realizada por
meio de ofertas semanais de energia elétrica, na fronteira com o
Brasil, ao Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, tendo como
destino o Mercado de Curto Prazo do Sistema Interligado Nacional -
SIN, podendo haver ajustes conforme programação diária ou mesmo

por necessidades em tempo real.
§ 2o Caberá à Petrobras ser o agente responsável pela im-

portação de energia elétrica perante a Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, desde que autorizada nos termos da Portaria
MME no 596, de 19 de outubro de 2011.

§ 3o Os custos relativos à importação dessa energia elétrica
que ultrapassarem o Preço da Liquidação de Diferenças - PLD, por
ocasião da contabilização pela CCEE, poderão ser recuperados por
meio do encargo destinado à cobertura dos custos do serviço do
sistema, conforme dispõe o art. 59 do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, após análise, pela Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL, dos valores incorridos.

§ 4o Não caberá à Petrobras arcar com:
I - repercussões financeiras decorrentes de eventual inadim-

plência, no Mercado de Curto Prazo, resultante do Processo de Con-
tabilização da Energia Elétrica importada, nos termos desta Portaria,
no âmbito da CCEE; e

II - pagamento de eventual Custo de Despacho Adicional
previsto na Resolução do Conselho Nacional de Política Energética -
CNPE no 3, de 6 de março de 2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2015.

EDUARDO BRAGA

PORTARIA No- 82, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição, tendo em vista o que consta do Processo no

48000.000308/2015-76, e considerando
que cabe ao Ministério de Minas e Energia zelar pelo equi-

líbrio conjuntural e estrutural entre a oferta e a demanda de energia
elétrica no País;

que constituem princípios e objetivos da Política Energética
Nacional preservar o interesse nacional, identificar soluções mais
adequadas para o suprimento de energia elétrica nas diversas Regiões
do País e promover o uso racional dos recursos energéticos dis-
poníveis;

a oportunidade da importação de energia elétrica da Re-
pública Oriental do Uruguai e sua importância para o atendimento do
Sistema Interligado Nacional - SIN, conforme Nota Técnica NT-
0027/2015, do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

a avaliação do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico -
CMSE sobre o atendimento elétrico do Estado do Rio Grande do Sul

e energético do Sistema Interligado Nacional - SIN, bem como a
deliberação do assunto em sua 153a Reunião, realizada em 4 de março
de 2015; e

o fato da empresa Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Ele-
trobras ter participação acionária em empresa de geração de energia
elétrica no território Uruguaio com a possibilidade de compor ofertas
semanais de energia elétrica interruptível daquele País, com carac-
terística de garantia física nula no mercado brasileiro, portanto sem
capacidade de auferir receita por meio de Contratos de Comercia-
lização de Energia Elétrica, resolve:

Art. 1o Reconhecer a necessidade de importação de energia
elétrica da República Oriental do Uruguai, de forma excepcional e
temporária, por meio das Conversoras de Frequência de Rivera (70
MW), situada na fronteira do Município de Rivera, Uruguai, e San-
tana do Livramento, Brasil, e futura Conversora de Melo (500 MW)
no Município de Melo, Uruguai, próximo da fronteira com o Mu-
nicípio de Jaguarão, no Estado do Rio Grande do Sul.

§ 1o A importação de que trata o caput será realizada por
meio de ofertas semanais de energia elétrica, na fronteira com o
Brasil, ao Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, tendo como
destino o Mercado de Curto Prazo do Sistema Interligado Nacional -
SIN, podendo haver ajustes conforme programação diária ou mesmo

por necessidades em tempo real.
§ 2o Caberá à Eletrobras ser o agente responsável pela im-

portação de energia elétrica perante a Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, desde que autorizada nos termos da Portaria
MME no 596, de 19 de outubro de 2011.

§ 3o Os custos relativos à importação dessa energia elétrica
que ultrapassarem o Preço da Liquidação de Diferenças - PLD, por
ocasião da contabilização pela CCEE, poderão ser recuperados por
meio do encargo destinado à cobertura dos custos do serviço do
sistema, conforme dispõe o art. 59 do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, após análise, pela Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL, dos valores incorridos.

§ 4o Não caberá à Eletrobras arcar com:
I - repercussões financeiras decorrentes de eventual inadim-

plência, no Mercado de Curto Prazo, resultante do Processo de Con-
tabilização da Energia Elétrica importada, nos termos desta Portaria,
no âmbito da CCEE; e

II - pagamento de eventual Custo de Despacho Adicional
previsto na Resolução do Conselho Nacional de Política Energética -
CNPE no 3, de 6 de março de 2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2015.

EDUARDO BRAGA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 17 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

No- 5.081 - Processo no- 48500.001053/2013-66. Interessado: Centrais
Eólicas Jataí S.A.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eólicas Jataí
S.A. a autorização para implantação e exploração da EOL Jataí,
cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Geração
(CEG) EOL.CV.BA.032104-4-01, localizada no município de Iga-
porã, no estado da Bahia.

No- 5.082 - Processo no- 48500.001057/2013-44. Interessado: Centrais
Eólicas Tingui S.A.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eólicas
Tingui S.A. a autorização para implantação e exploração da EOL
Tingui, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) EOL.CV.BA.032110-9-01, localizada no município de
Caetité, no estado da Bahia.

No- 5.083 - Processo no- 48500.001059/2013-33. Interessado: Centrais
Eólicas Bela Vista XI Ltda.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais
Eólicas Bela Vista XI Ltda. a autorização para implantação e ex-
ploração da EOL Macambira, cadastrada sob o Código Único do
Empreendimento de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032107-9-01, lo-
calizada no município de Igaporã, no estado da Bahia.

No- 5.084 - Processo no- 48500.001060/2013-68. Interessado: Centrais
Eólicas Sabiu S.A.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eólicas
Sabiu S.A. a autorização para implantação e exploração da EOL
Sabiu, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) EOL.CV.BA.032108-7-01, localizada no município de
Caetité, no estado da Bahia.

No- 5.085 - Processo no- 48500.001062/2013-57. Interessado: Centrais
Eólicas Imburana Macho S.A.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais
Eólicas Imburana Macho S.A. a autorização para implantação e ex-
ploração da EOL Imburana Macho, cadastrada sob o Código Único
do Empreendimento de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032102-8-01,
localizada no município de Igaporã, no estado da Bahia.

No- 5.086 - Processo no- 48500.001158/2013-15. Interessado: Centrais
Eólicas Itapuã II Ltda.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eólicas
Itapuã II Ltda. a autorização para implantação e exploração da EOL
Canjoão, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de
Geração (CEG) EOL.CV.BA.032096-0-01, localizada no município
de Igaporã, no estado da Bahia.

No- 5.087 - Processo no- 48500.001220/2013-79. Interessado: Centrais
Eólicas Vellozia S.A.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eólicas
Vellozia S.A. a autorização para implantação e exploração da EOL
Vellozia, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de
Geração (CEG) EOL.CV.BA.032113-3-01, localizada no município
de Caetité, no estado da Bahia.

No- 5.088 - Processo no- 48500.001230/2013-12. Interessado: Centrais
Eólicas Juazeiro S.A.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eólicas
Juazeiro S.A. a autorização para implantação e exploração da EOL
Juazeiro, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de
Geração (CEG) EOL.CV.BA.032106-0-01, localizada no município
de Igaporã, no estado da Bahia.

No- 5.089 - Processo no- 48500.001375/2013-13. Interessado: Centrais
Eólicas Carrancudo S.A.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eó-
licas Carrancudo S.A. a autorização para implantação e exploração da
EOL Carrancudo, cadastrada sob o Código Único do Empreendi-
mento de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032097-8-01, localizada no
município de Igaporã, no estado da Bahia.

No- 5.090 - Processo no- 48500.001392/2013-42. Interessado: Centrais
Eólicas Bela Vista I Ltda. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eó-
licas Bela Vista I Ltda. a autorização para implantação e exploração
da EOL Cabeça de Frade, cadastrada sob o Código Único do Em-
preendimento de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032095-1-01, locali-
zada no município de Igaporã, no estado da Bahia.

No- 5.091 - Processo no- 48500.001435/2013-90. Interessado: Centrais
Eólicas Umbuzeiro S.A.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eólicas
Umbuzeiro S.A. a autorização para implantação e exploração da EOL
Umbuzeiro, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de
Geração (CEG) EOL.CV.BA.032111-7-01, localizada no município de
Igaporã, no estado da Bahia.

No- 5.092 - Processo no- 48500.001436/2013-34. Interessado: Centrais
Eólicas Angelim S.A.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eólicas
Angelim S.A. a autorização para implantação e exploração da EOL
Angelim, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de
Geração (CEG) EOL.CV.BA.032091-9-01, localizada no município
de Caetité, no estado da Bahia.

No- 5.093 - Processo no- 48500.001438/2013-23. Interessado: Centrais
Eólicas Barbatimão S.A.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eó-
licas Barbatimão S.A. a autorização para implantação e exploração da
EOL Barbatimão, cadastrada sob o Código Único do Empreendi-
mento de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032093-5-01, localizada no
município de Igaporã, no estado da Bahia.

Ministério de Minas e Energia
.
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